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ESTADO DO MARANHÃO
Prelàitura N'lunicipal dc' Imperatriz
Comissâo Penrranente dc Licitaçào

EI)ITA I,
pRE(;ÃO pI{ESE\ClAt- N' 03t/2019-CPl,
Tll'Or VÍI,\OR PIiEÇO POR llEM
(iR(;Á() IN'I IRESSADO: Secretaria N.lunicipal dc 

^dn]inistração 
c Modcrnizaçào

Plt(XlilSSO ADMTNISTRÀTIvO: 1.1.00 l. I 049il0l ll - SII^MO
l),{lÀ l)l- RECEBIMENTO E ABERTURA IX)s llNvIiLOPES: Dia 24 de Abril de
2019, às llh (.lLratorze horas). Caso ocorra ponk) làcultati\o ou outro impcdimcDto lcgal. a

nrcscrúc licitnçào scrá rcalizada no prirnci«r dilr ú1i] subseqiiente.

A Prelaitura Municipal de lmperatriz - MA. atra\es dâ Pregoeira Oficial e Equipe de Âpoio
designados pcla Portaria r-'6285. de 31 dejanciro de 20)8. publicada no dia 03 de Íêvereiro
dc l{) lll- torna público. para coúecimenlo dos inleressados. que realizará e julgará a licitaçâo
acima indicada c rcccbcrá os enrclopcs PROPOSIA DE PREÇOS e HABILITAÇÀO nu Rua
( rbano Sàntos, n" 1657, Bairro .ruçârâ, Imperâtriz /NlA. regido pelâ Lei Federal n"
10.520. rJe l7 rle.iulho de 2002. Decreto Municipal n'22,12007. Lei Complementar no 123. dc
1.1 de dezembro de 2002. alterada pela Lei Co plemcnlâr no 1.17. de 07 de agosto de 2014.
Decrclo l.ederal n'8.538. de 06 de outubro dc 2015 c por este Edital e seus anexos.
aplicandr»se suhsidiariamenle, no que couberenr. as disposições da Lei n." 8.666193 e dcnrais
n,'nnir:' rL'Bularrentares aplicá\ eis r espécie.

l. Do otlJETo
l.l. Aquisição de Material Permanente (Mobilia cm Gcral) pala atender as necessidades da
AdministraÇâo Municipal (Administração Ceral). de tbrma parcelâda. pelo periodo dc 12

meses. ligorando a paÍtir da data de assinatura do contrato. com quantitativos e especificâçõcs
estâbclecidàs no Tenno de Referência e Edital.

1.2 O \ alor global cstimado de acordo com os frcços prirticados no mcrcado para os produkrs
c dc RS 619.179,11 (Seiscentos e dezenove mil, cento e setenta e nove reais e quâtorre
ccntâr'os).

2. DOS AÀ*EXOS

a) Àne\o I - Proposta de Preços. Iermo de Referência c Lspecilicaçôes Técnicas.
htAnexo ll - \Íodelo de Cana Credencial.
c) Ane\o lll . Minuta do Contrato.
d) Ancxo IV - Dcclaração a que alude o afl. :7". V. da l,ci r1.'8.666/93.
e) Ancxo V - Modelo de Declamção Dando Ciência de que Cumprem Plenamcntc os
Requisi«rs dc I labilitaçào.

.1. DO SUPORTE LEGAL

:1.1. tlsta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 10.520. de l7 de julho de 2002. Decreto
Municipal n'022r'2007- Lei Complementar 123,/06 e alterações. por este Edital e seus anexos.
aplicando-se. subsidiariamente. no que coubcrem. as disposiçôes da Lei n" 8.666/9i e

respcctivas àlteracões. além das demais disposiçôes Iegais aplicáveis. que ficam fazendo pane
intcgrilntc da nresma. independenre de transcrição.
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ESTADO DO MARANHAO
Preleitura Municipal de lmperatriz
Comissão Pennanente de Licitação

,I. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA
,1.1. As despesas decoúentes desta licitação correrâo à conta das seguintes dotâçôes
orçamentárias:

l,l.00l - Secretâria MuÍicipâl de Administrâção e Modernização.
14.00f.0,1.t22.0029.2077 Manutenção das 

^tividades 
c Projetos da Secrelaria.

Nâturezâ .1490.51 99 Equipamentos e Mate al Permanente.
Ficha: 333 Fonte: 00 - Tesouro Municipal.

5. DA PARI'ICIPAÇÀO

5.1. Poderâo pârticipaÍ deste pregào os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objcto c quc atcndam â todas as exigências deste Edital e seus anexos. inciusive quanto
à documentação e requisitos minimos de classificaçâo das propostas. e se apresentarem ao

Pregoeiro(a) no dia. hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. Itens Erclüsivos - os itens com valor total cstimado de até R$ 80.000.00 (oitenta mil
reais) serâo de panicipação exclusiva de empresas que se enquadrarem como Microempresas
- ME, Emprcsas dc Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que
teúam âulàrido. no ano calendário anterior. receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso II do caput do artigo 3" da Lei Complementar n" 123/2006- nela incluídos
os aros coopeÍados e não cooperados) do mmo peninente ao objeto licitado. conlbrme Lei
Complementar n' 12l/:006 e sua alteração dada pela Lei Complementar l.l7l201.1. e que
atenderem a todas as cxigências. inclusire quanto à documentação constantc deste Edital e
seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais). a participaçào será da
seguinte forma:

5.3.1. Cota Reservada de 257o (inciso III. art. 48 dâ Lei 11712014) paru as licitantes que se

enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas
(sociedades cooperati\as que tenlum auÍbrido. no ano calendário anterior. receita bruta
corespondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar
n' 123/2006. nela incluídos os atos cooperados e nâo cooperados) do rarno peninente ao
objetô licitado. conlôrme Lei Complementar n" 123/2006 e sua alteraçâo dada pela Lei
flomplementar 117/1011. e que atenderem a lodas as exigências. inclusive quanto à

documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cotâ Principal de 7570 (inciso III. art. 48 da Lei 1.1712014) para todas as empresas que
atendcrcm as exigências. inclusive quanto à documentação. constante deste Edital e seus

5.J. \âo poderão panicipâr desta licitação empresâs:

5.,1.1. Cu.ja lalênciâ renha sido decretada em côncurso de credores. em dissolução. enr
liquidaçào e em consórcios de emprcsâs. qualquer que seja sua forma de cônstituiçâo. ou
ainda empresas estràngeiras que não funcionem no país.

5.,1.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual
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ESTADO DO MARANHÃO

Prelcitura Munie ipal dc Impcratriz
Comissão Pcrrranente de Licitaçã<r

ou Municipal. ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsár'cl que seja servidor ou dirigente de
órgâo ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo com
sc-n idor do municipio.

5.-1.4. Quc §,r,rprcscnrcrn em forma de consórci,rs.

5.4.5. Das quais participem. seja a que titulo for. servidor público municipal de Imperatriz.

5.4.6. Pessoas Fisicas.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. As licilantes de\eúo se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representanle.
ponando seu documento de identidade original e der idamente munido de Cana Credencial
assinada pelo r'epresentanle legal da empresa. com firma reconhecida em canório. podendo
scr utilizado o modelo do À[exo II do Edital. ou procuraÇão que o nomeie a participa. deste
procedimento licilal(irio em nome da licilante, respondendo por sua representada.

comprovando os necessários poderes pâra formular verbalmente lânces dê preços,
firmar declarações, desistir ou apresentar razôes de recurso, assinâr â âta e praticâr
todos os demais atos peÍtinentes âo presente certâme.

6.1.1. i\_o caso de titular. diretor ou sócio da cmpresa. apresentar documento de identidadc
juntamente com (lonlrato Social ou Registro que comprove sua capacidâde de representar a
mesma.

6.1.2. As participantes dcvcrão ap.csentar também â1o constitutivo- estatulo ou contmto social
cm vigoq delidamenle registrado, em se tratando de sociedades comerciais, c. no caso de

sociedades por aÇôcs, acompanhado de documentos de eleições de scus administradores.
quando o licitante IbÍ representado por pessoa que estatutariamentc tenha poder para tal.
comprovando esta capacidade juridicâ.

6.1.i. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de scus representantes.
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisiúos de Hâbilitaçâo. podendo ser
utilizado o modelo do 

^nexo 
V do Edihl.

6.1.4. Fica facultado às panicipantes apresentar Cenidão Simplilicada da Juntâ Comerciâl do
J:.stado, para derronstrarcm sua condição de Mti ou EPP

6.1.5. Os documcntos necessários ao credenciamento devcrão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) forâ dos cnvelopes, poderão ser aprcscntados em original. os quais farão parte
do procêsso licitâtório. por quu quer processo dc cópia autenticada por cartório competente.
orL publicaçào em i)rgão da imprensa oficial. obsenados semprc os respeclivos prazos dc
ralidade.

6-1. Caso as licitantes nào se façam represenlar durarte a sessâo de lances |erbuis. ou sejcm
descredenciadâs, ficârão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.

6.1. Para cada licitantc que pafiicipar do ceíamc será permitido somcnte urn represcntante
para se manifestar em nome do representado, vcdada a participação de qualquer interessado
rcprcsentando mais de un1 licitante.
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